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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

O mais idoso dos membros da Comissão preside a reunião até a realização da eleição
(Art. 44 do Regimento Interno da Câmara)
_____________________________________________________________________
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DIA 12 DE JANEIRO DE 2023, ÀS 18h
____________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, FAREMOS A ELEIÇÃO DO PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE DESTA COMISSÃO: 
Presidente: ___________________________
Vice-Presidente: _______________________
____________________________________________________________________
(Presidente eleito assume os trabalhos)
LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: 
(Presidente pode escolher alguém para ler o expediente)
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/22 - Estabelece Plano de Benefícios do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Três Passos.
MENSAGENS RETIFICATIVAS enviadas pelo Prefeito Municipal ao Projeto de Lei Complementar nº 3/22, relativamente à aposentadoria especial.
PROJETO DE LEI Nº 159/22 - Autoriza Poder Executivo a indenizar as benfeitorias realizadas pela FIDENE no imóvel constante da Matrícula nº 6.460, com a área de  21.912,31m², onde funcionava o polo óleo químico, cuja doação foi feita conforme a Lei Municipal nº 2.935, de 1991.
PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 1/22 - Institui o projeto “Vereador Mirim” na Câmara Municipal de Três Passos, juntamente com a Administração Municipal de Três Passos, especialmente a Secretaria Municipal de Educação e Cultura - projeto “Prefeito Mirim”, através de concurso. 
____________________________________________________________________
PRESIDENTE:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3 DE 2022, Estabelece Plano de Benefícios do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Três Passos.
Este projeto trata da classificação e da conceituação de beneficiários, na qualidade de segurados e dependentes do RPPS, assim como das regras para concessão, cálculo e reajustamento dos benefícios de aposentadoria e pensão por morte, aplicando aos futuros ingressantes no serviço público municipal regras assemelhadas às aplicadas aos servidores federais e estabelecidas na já mencionada Emenda Constitucional nº 103/2019, sem alteração em relação às regras de aposentadoria hoje garantidas aos atuais servidores.
A edição da presente Lei Complementar é imprescindível para fundamentar a adoção do novo plano de recuperação do passivo atuarial proposto no projeto de lei que trata sobre o Plano de Financiamento do RPPS, o qual, conforme o “Parecer nº 2022.09.01 - Impacto Atuarial IPSTP – Reforma da Previdência”, firmado pelo Atuário Guilherme Walter (MIBA nº 2.091), terá um impacto positivo no déficit atuarial do RPPS no montante de R$ 13.875.430,68.
MENSAGENS RETIFICATIVAS enviadas pelo Prefeito Municipal ao Projeto de Lei Complementar nº 3, de 2022:
1.-) Dá redação alternativa aos arts. 43 a 69 do Projeto de Lei, modificando a regra de transição da aposentadoria especial para segurados cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, adotando sistemática vigente antes da Emenda Constitucional nº 103/2019 para os servidores que ingressaram até a data da entrada em vigor da Lei Complementar que está realizando a reforma da previdência em âmbito local.
2.-) Altera o art. 45, para definir que a média das remunerações de contribuição levará em consideração 80% das maiores remunerações do período, desde a competência julho de 1994.
3.-) Altera o art. 43, para incluir como requisito cumulativo para a aposentadoria especial dos segurados cujas atividades tenham sido exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, e que tenham ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data da publicação da Lei Complementar, a idade mínima de 50 anos (tanto para homens como para mulheres).
* Solicito a orientação técnica.
____________________________________________________________________
RELATOR ______________________:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao voto do relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE:
PROJETO DE LEI Nº 159/22 - Autoriza Poder Executivo a indenizar as benfeitorias realizadas pela FIDENE no imóvel constante da Matrícula nº 6.460, com a área de  21.912,31m², onde funcionava o polo óleo químico, cuja doação foi feita conforme a Lei Municipal nº 2.935, de 1991.
O pagamento da indenização será no valor de R$ 1.066.746,22, sendo a primeira parcela de R$ 566.746,22 paga logo após a assinatura da Escritura Pública de Reversão da Doação, mais 20 vezes de R$ 25.000,00 com a incidência de correção monetária do IGP-M e juros de 1% ao mês.
Com isso, fica extinto o polo oleoquímico mantido pela FIDENE.
· Solicito a orientação técnica.
_____________________________________________________________________
RELATOR ____________________:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao voto do relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE:
PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 1/23 - Institui o projeto “Vereador Mirim” na Câmara Municipal de Três Passos, juntamente com a Administração Municipal de Três Passos, especialmente a Secretaria Municipal de Educação e Cultura - projeto “Prefeito Mirim”, através de concurso. 
O projeto tem como objetivo, proporcionar aos estudantes a experiência como Vereador e Prefeito Mirim por um dia, estimulando o exercício da cidadania e a liderança, conhecendo o cotidiano da Câmara Municipal e do Centro Administrativo e demais setores da Prefeitura Municipal. 
· Solicito a orientação técnica.
_____________________________________________________________________
RELATOR ____________________:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE:
· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao voto do relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……
· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.


